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Estado de Pernambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N" 079/2020

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Art. 68 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

AÍ. 2o- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

ao dia 0110212020 e revogando-se às disposições em contrario'

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita do Município do Surubim/PB, em 11 de Março de 2020'
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Prefeita

Prefeitura Municipal do SuÍubim. R. João Batista, 80 . Centro. Surubim - PE

CNPJ. I 1.36 1.862/000 1 -66.Fone/Fa"r: (8 1 ) 363 4.2640

Fubllcado

Em ii It.4 t)c]t

---Nadjade§li#ki,o,siru
Diretor de Recursos Humanos

6gp. 55.756-ffi rícula 2792
Preíeitura Íúunicipal de Surubim

Art. 10- Conceder a Cessão em regime de permuta dos servidores: o Senhor LUIS DA

SILVA SOUZA, matrícula 7792, CPF 061.896.64474, Professor, pelo Município de

Carpina/PE o e a Senhora JACINTA FRÂNÇA DE OLMIRA MELO, Matricula

1007, CPF: 367.059.504-04, Professor, pelo Município de Surubim/PE, com ônus para o

órgão de origem no período de 0110212020 aÍé 3l/12/2020.


